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-ê?d11tata c1lu1ticipa! de -é?a}f(.pl> .Á2impo (}Pau!iJta 

U:C;\TL/TIVC r:c ~ 

DC •• rrro 10 C/JJ.OS c1.r:-:1:i;o DE /,f;
:::1 :;, IT.ECI:.1-.TE ~· CfJJRI. ?'lJ?II~fJL .J .. CJ 1-1'0 LI1'1 n ULlCT/ , -
ECT/l. DE r:: j. Ul-. ' NC l'C I:L n J::; 'T!.L.t>I,.C~!' ... e. IC ~ VI.,!i 
TI ... E :.iELI~P. .yT.O '!' 'J!J/ l r1...!·/FJ:O , 1;,sr1 ;)/TI' fl10l1Jl G/. o -
SECUI~'TE DECRETO LLGIEltTIVo: 

JrtibO lt - Fict.... os subt!dios u:cnsuis do 
!refeito lunicip~l fixados FU-2 o decorrer de 51 Leci slLturl ,
er qucntie oquivtlentc e trcs ve2cs o miior pcdrto de vcnciren 
io peco no exercício de l9CZ , t funcion{rio púLlico que conte
no u:íiiir.o ur. cno de exercício no cU'to • 

It.rL{,l'tfo único - e subsídio ser: corri~ 
do lDUtl~ento , nt f~rnt aos ínoices de ituclizcç ro dcs Obrigt
ç õeo Itec.justlveis do Tesouro Nt.cional - ORTH , 

Jrtico 2P - Pc.rt. o exercício de l9P3• t. -
verbt. de r epresantt / i'.o do rrefoito 1-'uniciptl , trcnst.l , sert --
e~uiv ,lento L cois ~erços du qut.Dtif quo lhe for paea ~ tí~ulo
de subSÍ dio . 

J.rtigo 3Q - 1 vorb~ de represent~çto co -
Vice- r refeito l unici1ial , no exercício de 19611 corresponoer{ ... 
cincoentc por certo daquele. fL<ada a ibutl t~tulo pL.rl o ?ro- 
!eito lunici~tl , ens~cnte, 

1.rt1go ~' - I~ óeSF~Sts decorrentes dt - 
execuç7o do r:oscnto decreto l egislc.tivo s erio sui;orttdcs por
dotcç Õl}S pr6pricr dos orçcrentos respectivos 1 supler entl.dt.s so 
neceseu-io . 

/.rt1&0 5t - O presente deel: .. o lt>t,iSltt1-
vo entrErl eL ViLor nE d~t~ de sua public~:~ , revO(Ed~s ~s - 
disposiç ões or;.. contrlrio . 

SalG á&s ~essões , ~ de noveu.bro de 1982. 

/.NTCNIO C/J~~~a~~i"o--'iJ,L J.SCIS 
.Te si d 

Registre.da e pu~liccda na Socretcr1a da -
CEJrara l unici pü 1 i.os seis dit.s do mes de dezerrbro do cno do -
mil novf centos o oitenta e dois . 


